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CERTIDÃO

 

 

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dirigi-me ao endereço mencionado, e

aí estando, INTIMEI O SR. LIEDSON TAVARES LOURENÇO, de todo o conteúdo do presente mandado, que lhe li e do

qual ficou bem ciente. Dou fé.

 

 

18 de março de 2020

ACACIO MORAIS LEITE
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Nº DO PROCESSO:0804847-43.2019.8.15.0231 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[SEGURO]
 
 AUTOR: LIEDSON TAVARES LOURENCO 
 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
 
                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos da
ação de nº0804847-43.2019.8.15.0231 , fica(m) a(s) parte(s)  AUTOR: LIEDSON TAVARES LOURENCO através de
seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADO(s) para tomar ciência da DECISÃO (número identificador do
documento transcrito abaixo), bem como INTIMADO(s) para comparecer a PERÍCIA E AUDIÊNCIA designada:
 
 
 
Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , no CEJUSC  Fórum da
Comarca de Mamanguape.
 
 
 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado: LIRIDA MACEDO OAB: PB11279
 
 
 
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente
intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 
Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de
atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
 

 
 

MAMANGUAPE-PB,  13 de março de 2020
 
 
 

De ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES 
Técnico Judiciário 

 
 
 

PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:20020608402374100000027030133  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE ADVOGADO
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

   
Nº DO PROCESSO: 0804847-43.2019.8.15.0231
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO DO PROCESSO: [SEGURO]
 
AUTOR: LIEDSON TAVARES LOURENCO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

  

Nome: AUTOR: LIEDSON TAVARES LOURENCO
Endereço: Rua Senhor do Bonfim, 31, Zona Rural, Sítio Camaratuba, MAMANGUAPE - PB -
CEP: 58280-000
  

  
                                    De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia -
Fazenda - Mamanguape - TJPB,  manda ao oficial de justiça que em cumprimento a
este, INTIME-SE a parte autora supra identificada, a fim de, comparecer à PERÍCIA e
AUDIÊNCIA  designada de:
Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , a
realizar-se no CEJUSC/MAMANGUAPE, deste Fórum da Comarca de Mamanguape. Tudo,
conforme deliberação judicial proferida, cujo link segue abaixo informado.

OBSERVAÇÃO: O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INFORMAR A PARTE AUTORA QUE  NO DIA DA REALIZAÇÃO
DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM DE EXAMES E
RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA
INICIAL E , QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À
REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.

                                     Mamanguape, 13 de março de 2020 EVA WILMA HERCULANO
FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 
PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20020608402374100000027030133
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[SEGURO]
0804847-43.2019.8.15.0231
Advogado do(a) AUTOR: LIRIDA MACEDO - PB11279 
/ Nome: LIEDSON TAVARES LOURENCO 
Endereço: Rua Senhor do Bonfim, 31, Zona Rural, Sítio Camaratuba, MAMANGUAPE - PB -
CEP: 58280-000 
/ Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205 
 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________
  

D E C I S Ã O

 
Trata-se de uma ação de cobrança para fins de percepção do valor relativo ao seguro DPVAT, cujo processo foi encaminhado para

o CEJUSC desta Comarca de Mamanguape/PB, no desígnio de ser realizada a perícia e, em ato contínuo, audiência de tentativa de

conciliação.

Assim, tendo em vista que a Medida Provisória n. 451/2008, dentre outras disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei n.

6.194/1974 (artigo 20), assim como anexou tabela à decantada lei, a mesma estabeleceu percentuais indenizatórios aos danos corporais,

subdividindo-os em totais e parciais (artigo 21). A mencionada medida provisória foi convertida na Lei n. 11.945/2009.

Deste modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados posteriormente a edição da MP n. 451, publicada em 16 de

dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, para a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial,

aplicar-se-á a tabela legal, observando os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o local, o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade1.

DESIGNE dia e hora para ter lugar a realização do exame pericial, bem como, em ato contínuo, audiência de tentativa de

conciliação, no Tribunal do Júri desta comarca, a ser realizada por esse núcleo. Não sobrevindo acordo entre as partes,

determino que sejam as mesmas encaminhadas, com o respectivo processo, no mesmo dia e horário, para o Juízo de origem, no

desígnio de ser realizada audiência de instrução e julgamento, com a prolação da respectiva sentença, se assim for o

entendimento (salvo se se tratar de audiência inaugural, ocasião em que será concedido prazo para apresentação de defesa).

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

robertopial@hotmail.com) OU Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083) 98803-3033/e-mail:

rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais aquele que

realizar/subscrever a respectiva prova pericial), independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dos quesitos

apresentados pelas partes, as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

1. O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?

2. Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?

3. Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?

4. A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?

5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do

DPVAT (Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

Adote as seguintes diligências:

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC).

2. Intime a Seguradora Líder, por carta com aviso de recebimento, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o Tribunal de

Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

3. Figurando a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A no polo passivo da demanda, prescindível a expedição de

carta com aviso de recebimento, sendo necessário, apenas, sua intimação para recolhimento dos valores relativos aos honorários periciais,

o qual deverá ser adimplido, no prazo de quinze dias, contados da leitura eletrônica.

Com a finalidade de conceder maior efetividade ao mutirão a ser realizado, DETERMINO que esse Centro Judiciário de

Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A, por meio

telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do mutirão a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial,

viabilizando, assim, que, na mesma data, seja realizada a audiência de instrução e julgamento.

Intime o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e local

para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via email. Concedo-lhe o prazo de 

quinze dias para apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

Intime as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º,

última parte, do CPC.

ATENÇÃO: INTIME PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE MANDADO.

CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por mandado e por meio do seu advogado) QUE, NO DIA DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM de exames e receitas

médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.
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CONSTE, AINDA, QUE A ausência injustificada ao exame pericial IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA

REFERIDA PROVA.

Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

Expeça mandado de intimação urgente, se for o caso.

P.I.

Mamanguape/PB, 6 de fevereiro de 2020.

 

 

 
 

J u l i a n a  D u a r t e  M a r o j a
Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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1Súmula n. 474 do STJ: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez”.
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Vistos etc.,

 
Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

 
Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência liminar do

pedido, remetam-se os autos ao CEJUSC, que promoverá mutirão do DPVAT no mês de maior do corrente ano, 

para os devidos fins.

 
Com vistas à celeridade e economia processual, CITE-SE o réu para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta)

dias, salientando a possibilidade do Ente promovido requerer a designação de audiência de conciliação prevista no art.

334 do CPC, caso entenda viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como

forma de retardar o processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé,

punível com multa.

 
Apresentada a contestação com preliminares ou defesa indireta, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC.

 

Defiro, desde, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo médico

credenciado na vara, em data a ser designada por este Juízo.

 

Não tendo sido apresentados os quesitos, intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco

dias, apresentarem a quesitação e, querendo, indicar assistente técnico.

 

Fica o perito advertido que deverá cumprir o encargo com cuidados, rigor e retidão.

 

O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as

partes comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.

 

Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$

200,00 (duzentos reais), até 10(dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do

Convênio 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o

representante do Ministério Público, acaso haja a presença de incapaz.

 

 

Intimem-se as partes da data da designação da perícia.

 

Cumpra-se com urgência, acaso haja necessidade.

 

Citação, intimações e expedientes necessários.
 
Cumpra-se.
 
 
Mamanguape, datado eletronicamente.
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CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE
 
JUÍZA DE DIREITO
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EM ANEXO.
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GRQN 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA           VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE – PARAÍBA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LIEDSON TAVARES LOURENÇO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF nº 

110.122.174-77 e RG nº 3.854.321, residente e domiciliado na Rua Senhor do Bonfim, 31, Zona 

Rural – Sítio Camaratuba –, CEP: 58.280-000, Mamanguape-PB, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados que esta subscrevem, legalmente constituídos 

por instrumento de procuração anexo a esta peça vestibular, com fulcro na Lei nº 6.194/74, 

propor a presente: 

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 
 
 
Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de 

seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais 

causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº. 74, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que ora 

passa a expor e ao final requerer: 
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GRQN 
 

1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  
 

O Requerente faz jus à concessão dos benefícios da justiça gratuita, haja vista que 

não possui condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem 

comprometer o seu sustento e de sua família. 

 
Portanto, o Demandante, à luz do que dispõe a Lei 1.060/50 e em atendimento 

ao due process of law, vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da 

gratuidade processual, até decisão final do feito, consoante reza a inteligência do art. 4º da 

referida Lei, in verbis: 

 

Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 
advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
 

 
2. DOS FATOS 

 
Em 20/02/2017, na condução de sua moto de marca UNDOWN/MAX, modelo 

125 SE, de placa 7368/PB, ano 2006, Chassi nº 94JXDCF66M009625, o Promovente foi vítima 

de acidente automobilístico, ocorrido na estrada da usina D’Pádua (Agican), Mataraca/PB.  

 

O autor foi admitido no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena. Foi diagnosticado com fratura complexa de mandíbula, tendo sido submetido a 

procedimento cirúrgico, após redução de edema, de tratamento de fratura de mandíbula com 

fixação. É o que se observa do laudo médico a seguir: 
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Mesmo após realizar procedimento cirúrgico, jamais recuperou plenamente a 

sensibilidade, convivendo, ainda hoje, com fortes dores, tendo sido acometido, portanto, de 

invalidez parcial permanente. Desta feita, como medida de direito, vem, por meio desta, 

pleitear o recebimento da indenização à qual tem direito, objeto da presente lide. 

 

Salienta-se que o direito do Promovente consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório DPVAT, sendo-lhe devido valor a ser calculado por 

este r.juízo, fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme determina o 

artigo 3º, inciso II, da lei 6.194, in verbis: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
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II – R$ até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente; 

 

Ademais, resta comprovado, na documentação acostada aos autos (boletim de 

ocorrência policial e laudo médico), o nexo causal entre o acidente e os ferimentos da vítima, 

que resultaram em sua invalidez parcial permanente. 

 

Denota-se legítimo o dever da ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 

que compõem atualmente o consórcio referente ao convênio DPVAT. 

 

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, a Promovente ingressou 

previamente com o pedido administrativo. Todavia, a Promovida, indevidamente, negou o 

requerimento, alegando que os documentos foram apresentados de maneira incompleta, 

muito embora o Requerente tenha apresentado todos os documentos necessários à 

concessão da indenização objeto da presente lide. 

 

Nesse interim, a Promovida indeferiu o pedido administrativo alegando 

inconclusividade na declaração de proprietário do veículo e na autorização de pagamento, 

bem como ilegibilidade no boletim de ocorrência.  

 

Ocorre que todos os documentos foram devidamente preenchidos, não restando 

quaisquer dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos. Ademais, a ilegibilidade no B.O. se deu 

por causa da própria Seguradora Líder, tendo em vista que o documento entregue no ato do 

protocolo, que é o mesmo anexado aos autos, encontra-se totalmente legível. Assim, 

certamente a ilegibilidade se deu quando da digitalização do documento por parte da 

promovida. 

 

Vale salientar, ainda, que o autor requereu, administrativamente, o seguro 

DPVAT por duas vezes, ambas indeferidas indevidamente, tendo a ré apontado 

irregularidades documentais fantasiosas, uma vez que toda a documentação necessária foi 

apresentada. 
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Doutra senda, a requisição administrativa foi feita sem apresentação de laudo do 

IML, devido à impossibilidade de obtenção do mesmo. Nesse sentido, a jurisprudência pátria 

já consolidou o entendimento de que o exame de corpo de delito, realizado pelo IML, não 

constitui documento essencial para o deferimento do pedido de indenização de seguro 

DPVAT, uma vez que tem a finalidade de demonstrar o nexo causal entre o acidente e os 

ferimentos da vítima, de modo que, não obstante, tal finalidade pode ser suprida mediante 

apresentação de outros documentos, tais como o boletim de ocorrência e o laudo médico 

obtido no primeiro atendimento após o acidente. Com efeito: 

 

E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 
DECORRENTE. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML. DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL À LIDE. 
COMPROVAÇÃO DE DEBILIDADE PERMANENTE. I - O exame de corpo 
de delito do Instituto Médico Legal, não se trata de documento 
essencial ao ajuizamento da demanda, diante da existência de outros 
meios de prova idôneos que comprovam a ocorrência do acidente e 
o dano corporal suportado. II - Já recebido parte do valor da 
indenização na via administrativa, deve ser garantido o direito à 
diferença devida. 

(TJ-MA - AC: 00037014820138100037 MA 0522702017, Relator: 
JORGE RACHID MUB┴RACK MALUF, Data de Julgamento: 25/01/2018, 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/02/2018 00:00:00) 

 
E mais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO CONSTITUI 
DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO. AUSÊNCIA DE 
RECURSO. PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não merece 
prosperar a preliminar de inépcia da inicial, vez que a causa de pedir 
encontra-se devidamente identificada, assim como o pedido, a 
narração dos fatos com conclusão lógica, e a possibilidade jurídica do 
pedido, nos termos da legislação pátria. 2. Nas ações de 
complementação de seguro DPVAT, a parte deve demonstrar a 
ocorrência do sinistro e as lesões dele decorrentes, não sendo 
documento essencial, para a propositura da demanda, o laudo do 

Num. 26563255 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 27/11/2019 09:23:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112709235284800000025652028
Número do documento: 19112709235284800000025652028



 
 

 

GRQN 
 

Instituto Médico Legal (IML), conforme se verifica no art. 5º da lei do 
DPVAT. 3. No que toca à alegação de que o recorrido não faz jus ao 
recebimento de indenização na forma integral, verifica-se que a parte 
recorrida não se desincumbiu do ônus de comprovar à existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, (art. 373 
do CPC), vez que quando do anúncio do julgamento antecipado da lide, 
deixou de se insurgir quanto a necessidade de realização de perícia 
para apuração do grau de invalidez suportada pelo recorrido. 4. 
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acorda a 2ª Câmara Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator. Fortaleza, 17 de maio de 2017 CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE Relator 

(TJ-CE - APL: 04586288620118060001 CE 0458628-86.2011.8.06.0001, 
Relator: CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 2ª Câmara Direito Privado, 
Data de Publicação: 17/05/2017). 
 

Salienta-se, ainda, a título de informação, que a jurisprudência pátria possui 

entendimento consolidado no sentido de que a declaração de proprietário de veículo não 

constitui documento essencial para concessão de indenização de seguro DPVAT, sendo 

desnecessária sua apresentação, fato este que só corrobora o arguido acima: que o 

indeferimento administrativo se deu indevidamente. Pontua-se, ainda, que para o 

ajuizamento da ação requerendo a indenização supra basta a demonstração de que a via 

administrativa foi tentada, sendo irrelevante o motivo do indeferimento. Senão vejamos: 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. Acidente de trânsito. Cobrança de 
indenização. Extinção do processo por falta de interesse de agir. 
Requerimento administrativo. Demonstração do manejo da via 
extrajudicial, sendo irrelevante indeferimento sob assertiva de 
ausência de comprovação documental. Declaração de proprietário 
do veículo causador do sinistro não essencial para propositura da 
ação. Suficiência de prova do sinistro decorrente de acidente de 
veículo. Interesse processual caracterizado. Extinção afastada e ordem 
para prosseguimento do processo. Recurso provido. Não há que se 
falar em falta de interesse de agir. Há requerimento administrativo, 
embora prejudicado por ausência de comprovação documental. O que 
importa é que a via extrajudicial foi utilizada e eventual declaração de 
proprietário do veículo causador do sinistro não é documento 

Num. 26563255 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LIRIDA MACEDO - 27/11/2019 09:23:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112709235284800000025652028
Número do documento: 19112709235284800000025652028



 
 

 

GRQN 
 

essencial para a propositura da ação. O pedido encontra-se instruído 
das peças necessárias, inclusive o boletim de ocorrência onde se 
observa a descrição do acidente e a declaração médica. Bem por isso, 
os documentos exibidos com a inicial mostram-se suficientes para 
propositura da ação de indenização de seguro obrigatório, devendo a 
extinção, portanto, ser afastada para que o processo tenha 
seguimento. 
(TJ-SP - APL: 10018738120178260435 SP 1001873-81.2017.8.26.0435, 

Relator: Kioitsi Chicuta, Data de Julgamento: 08/10/2018, 32ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 08/10/2018). 

 

Por fim, em julgamento recente, realizado pela Seção Especial Cível do Tribunal 

de Justiça do Mato Grosso do Sul, cujo relator foi o Des. Vilson Bertelli, foi fixado o 

entendimento de que o prévio requerimento administrativo é desnecessário para buscar-se 

a tutela jurisdicional a fim de pleitear a indenização do seguro DPVAT. Tal entendimento foi 

erigido na Súmula nº 4 do TJMS, segundo a qual “Não há necessidade de prévio 

requerimento administrativo para o ajuizamento de demanda relativa à cobrança de seguro 

vinculado ao DPVAT”. 

 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente do qual foi vítima, 

culminando em invalidez permanente, o Promovente busca a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu direito. 

 

3. DO DIREITO 
 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei Federal nº. 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determinam que todos os 

veículos automotores paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização tanto nos casos de ferimento quanto nos casos de morte. 

 

Em conformidade com o artigo 2º da Lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos diz este artigo com sua 
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alínea: 

 

Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 
 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
II – R$ até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente; 

 

Nesse interim, uma vez que o caso em comento trata-se de invalidez parcial 

permanente, a indenização deve ser fixada em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

a depender do grau de invalidez, que será constado a partir de perícia medica a ser designada 

por este r.juízo. 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio 

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA. FINALIDADE 
DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 
pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando 
a condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se 
a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido 
nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 

O processo não é um fim em si mesmo, devendo sempre ser conduzido com 

razoabilidade e respeito à segurança jurídica, compreendida não como previsibilidade de 

decisões judiciais, mas como garantia da expectativa de direito, gerada pela interpretação do 

artigo 5º da Lei nº 6.194/74 à luz de precedentes judiciais citados.  

 

Desse modo, recorre a Promovente ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

 
4. DO PEDIDO 

 
Isto posto, REQUER-SE: 

 

A) A citação da parte demandada, na pessoa de seu representante 

legal e no endereço constante nesta petição, para que, querendo, 

conteste o feito, sob pena de aplicação de revelia, seguida de confissão 

ficta, nos termos disciplinados no artigo 242 do NCPC; 

B) A procedência do pedido em todos os termos, condenando o 

promovido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de 

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de 

mora e atualização monetária. 

C) A designação de perícia médica a ser realizada no promovente, 

a fim de constatar o grau de invalidez parcial permanente, que servirá 

de base de cálculo da indenização; 

D) O benefício da assistência judiciária gratuita ao promovente, nos 

termos da lei 1.060/50, por não poder arcar com custas processuais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio, em conformidade com 

o § 4° do art. 5° da Lei 1.060/50; 
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E) A condenação do promovido ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 85, §2º do NCPC; 

F) A inversão do ônus da prova, tendo em vista a hipossuficiência 

do autor, considerando a verossimilhança das alegações postas; 

G) Que toda notificação/intimação/publicação referente à 

presente ação seja realizada exclusivamente em nome de LÍRIDA 

MACEDO, inscrita na OAB/PB 11.279, na modalidade do artigo 271, 

sob pena de nulidade processual. 

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

inclusive, testemunhal e pericial! 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos 

meramente fiscais. 

 

Nestes termos. 

Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
 
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2019. 

 
 

LÍRIDA MACEDO 
OAB/PB 11.279 
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5/293263-0RUA SENHOR DO BONFIM 31 

TEREZINHA TAVARES MONTEIRO

 

Nº 003.939.845

29/03/2018 R$ 50,53 293263-2018- 03-4

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

TEREZINHA TAVARES MONTEIRO
Roteiro: 13-014-179-4880

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 28/03/2018

MAMANGUAPE

MAR/2018 22/03/2018 29/03/2018 R$ 50,53
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